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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 COMARCA DE MATELÂNDIA 
Vara Criminal, Família e Sucessões, Infância e 
Juventude e Juizados Especiais   

Rua Onze de Junho 1131, Vila Nova, Matelândia/PR, CEP 
85887-000 
Fone (45)3327-9371– email: mtel-2vj-e@tjpr.jus.br 

 

 
 
 
 

CERTIDÃO EXPLICATIVA 
 
 

   
 CERTIFICO, em atenção a requerimento de Certidão 

Explicativa que, conforme buscas realizadas no Sistema de Processo Eletrônico 
verifiquei constar em nome de VALDEIR DE SOUZA NUNES, filho de Cicero 

Nunes e Aniceia Maria Nunes, natural de Cruzeiro D’Oeste/PR, nascido aos 

02/03/1973,  CPF nº 580.350.441-68.  

 
 

Ação Penal nº 0000101-50.2009.8.16.0115 (Manual: 2009.79-4). 

Fato: 30/01/2009 

Imputação: 306 do CTB 

Recebimento da Denúncia: 06/05/2009 

Sentença: 19/08/2013, condenando o réu a pena de 07 (sete) meses de detenção, em 

regime inicial aberto, tendo sido na mesma decisão, Julgada Extinta a pena pela 

Prescrição. 

Trânsito em julgado da extinção: 13/09/2013 

Situação: arquivado.  

  Matelândia, 6 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Valdirene Alves Cardoso Erthal 
Técnica Judiciária 

Mat. 51.131 
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